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I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO Nº 011/2016 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial, da quantia de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais) e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº. 805 de 19 de fevereiro de 2016. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial da quantia de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais) para a 
utilização dos recursos repassados para o Fundo Municipal de Saúde.  
                                                                      

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.301.0370.2029 – Bloco de Atenção Básica – PAB Variável  
2744 - 4.4.90.52.00.00 495 – Equipamentos e Material Permanente........................................................................................................................................... 3.000,00 
 
10.301.0380.2030 – Bloco de Assistência Farmacêutica 
2745 - 3.1.90.11.00.00 498 – Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil................................................................................................................................. 7.400,00 
2746 - 3.1.90.13.00.00 498 – Obrigações Patronais......................................................................................................................................................................... 2.200,00 
 
10.304.0390.2031 – Bloco de Vigilância em Saúde  
2774 - 3.1.90.11.00.00 497 – Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil................................................................................................................................. 6.160,00 
2775 - 3.1.90.13.00.00 497 – Obrigações Patronais......................................................................................................................................................................... 1.840,00 
2776 - 3.3.90.14.00.00 497 – Diárias Pessoal Civil.......................................................................................................................................................................... 3.000,00  
 
TOTAL............................................................................................................................................................................................................................................ 23.600,00 
 

 Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial efetuado pelo artigo anterior é oferecido o cancelamento parcial de dotação. 
 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.301.0370.2029 – Bloco de Atenção Básica – PAB Variável  
2720 - 3.3.90.30.00.00 495 – Material de Consumo......................................................................................................................................................................... 3.000,00 
    
10.301.0380.2030 – Bloco de Assistência Farmacêutica 
2760 - 3.3.90.39.00.00 498 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica....................................................................................................................................... 9.600,00 
 
10.304.0390.2031 – Bloco de Vigilância em Saúde  
2790 - 3.3.90.39.00.00 497 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica..................................................................................................................................... 11.000,00 
 

CANCELAMENTO.......................................................................................................................................................................................................................... 23.600,00 
 

TOTAL............................................................................................................................................................................................................................................ 23.600,00 

                                                               

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2016. 
 

Claudemir Valério  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 4° TERMO ADITIVO 
 
Contratante: Município de Nova Santa Bárbara. 
Contratada: BOEING & ROCHA LTDA. 
 
OBJETO: “Prestação de serviços de instalação, parametrização, treinamento e serviços complementares de manutenção, atualizações e assistência técnica do 
software “Sistema de Controle Interno””, (Dispensa n° 004/2012 – PMNSB).  
 
Contrato Original nº 021/2012 
 
ADITIVO DE PRAZO: 12 (doze) meses, ou seja, até 21/02/2017. 
 
REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO: Em 3,9638%, ou seja, de R$ 461,42 (quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), para R$ 466,00 
quatrocentos e sessenta e seis reais), mensais, totalizando R$ 5.592,00 (cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais). 
 
RECURSOS: Secretaria de Administração.  
SECRETARIAS: Secretaria de Administração. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Angelita Oliveira Martins Pereira, OAB-PR n° 48857. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 22/02/2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2016 
 
REF.: Dispensa de Licitação n.º 1/2016. 
 
CONTRATANTE: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério. 
 
CONTRATADO: JAIRO SILVEIRA, residente e domiciliado na cidade de São Sebastião da Amoreira, Estado do Paraná, portador do documento de identidade RG 
nº 4.674.854-9 e do CPF nº 755.900.699-04 e inscrito no PIS nº 123.153.166-52. 
 
OBJETO: Prestação de serviços de Arbitragem para o 2º Campeonato Municipal de Futebol de Campo “Airton Firmino Bezerra”. 
 
VALOR: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura do contrato, ou seja, até 18/05/2016. 
SECRETARIA: Secretaria de Educação, Esportes e Cultura. 
RECURSOS: Secretaria de Educação, Esportes e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Angelita Oliveira Martins Pereira, OAB/PR 48857. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/02/2016. 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 022/2016 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a Lei 
Municipal nº 766/2015 e 771/2015, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 
Servidor: CLAUDEMIR VALÉRIO 
Cargo: Prefeito 
Secretaria/Departamento: Gabinete 
Quantidade de Diárias: 2 (duas) 
Valor (R$): R$ 700,00 (Setecentos Reais) 
Destino: Curitiba-PR 
Objetivo da Viagem: Para custear despesas com transporte, alimentação e hospedagem em viagem a Curitiba-PR nos dias 17 e 

18 de Fevereiro de 2016, com objetivo de ir ao SEDU tratar sobre Financiamento para o Recape da Entrada 
da Cidade, participar da Assembleia Geral Ordinária da Associação dos Municípios do Norte do Paraná, ir 
também a Secretaria de Saúde, DETRAN, COHAPAR, Instituto das Águas e Tribunal de Contas. 

Data do Pagamento: 19/02/2016 
Número do pagamento: 734/2016 

 

Gabinete do Prefeito, Nova Santa Bárbara, 19 de Fevereiro de 2016. 
 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data.  
III – Publicidade 

Não há publicações para a presente data.  
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